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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 29 de julho de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 461 

 

 

 

PORTARIA Nº 121, DE 21 DE JULHO DE 2022 

 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 

CREDENCIAMENTO DAS PROPOSTAS 

APRESENTADAS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Nº 44/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, Comissão Especial 

para Credenciamento composta pelos 03 (três) membros abaixo 

relacionados, para proceder a análise de imóveis propostos no 

Procedimento Licitatório nº 44/2022, Chamamento Público de 

Credenciamento nº 03/2022, que tem como objeto: 

“credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas que possam 

disponibilizar imóvel no Município de São Sebastião da Grama, 

objetivando a locação para acomodação do Departamento 

Municipal de Educação, por intermédio do Departamento de 

Educação Municipal”, sendo eles: 

MEMBROS: 

 MARCIO CESAR BERTOLETTI – CPF nº 158.597.648-

20, 

 DOUGLAS SOARES PÉRICO – CPF n° 438.714.268-57; 

 ROBINSON PEREIRA – CPF nº 398.029.618-09 

 

Art. 2º - A comissão deverá comparecer no Setor de Licitações, 

situado a Praça das Águas, 100, Jardim São Domingos, no dia 

22/07/2022, as 14h30min, onde as empresas apresentarão as 

propostas técnicas. 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, não onerando os cofres 

públicos. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Sebastião da Grama, 21 de julho de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 122, DE 25 DE JULHO DE 2022. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO: - 

1 – O requerido pela servidora FERNANDA DE MELLO 

SCARABELLI BRANDI, através do requerimento protocolado 

sob nº 1922/2013, em 13/09/2013 e todo  Proc. L.P. nº 33/2013-

SRH; 

2 – O que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora, FERNANDA DE MELLO 

SCARABELLI BRANDI, RG nº 17.204.691-SSP/SP, lotada no 

cargo/função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

subordinado à Gerência de Educação, constante do Anexo II, da 

Lei nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

PODER EXECUTIVO 
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Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo de 15 (quinze) dias, 

remanescendo um bloco de 75 (setenta e cinco) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 26 de julho e término em 09 de agosto de 2022.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

São Sebastião da Grama, 25 de julho de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 040, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 45.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.01    SUPERINTENDÊNCIA 

JURIDICA                                                                            

Unidade Executora...:  02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURÍDICA                                                                   

                                                                                                                                     

87 3.2.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS        25.000,00                                  

      30/06/2022 Credito Suplementar              25.000,00   

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021            

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERENCIA DE EDUCAÇÃO                                                                            

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                   

                                                                                                                                     

2413.3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO20.000,00                                  

      30/06/2022 Credito Suplementar              20.000,00   

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                        

                                                                                                                              

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de junho de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 044, DE 26 DE JULHO DE 2022 

DISCIPLINA O PAGAMENTO DE TARIFAS 

REFERENTES À CONCESSÃO E OBRAS NOS 

CEMITÉRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

I – A Lei Municipal nº 017, de 22 de abril de 2021, que dispõe 

acerca da regulamentação de cemitérios públicos e particulares 

no município de São Sebastião da Grama; 

II – O Anexo Único da Lei Municipal nº 119, de 13 de julho de 

2022, que substitui o Anexo Único da Lei Municipal 1.470, de 

17 de dezembro de 1993; 

III – A necessidade de se realizar o parcelamento do pagamento 

de tarifas referentes a concessão e obras nos cemitérios 

municipais de São Sebastião da Grama; 

D E C R E T A:  

Art. 1º - Fica disciplinado o pagamento de tarifas referentes à 

concessão e obras nos cemitérios municipais de São Sebastião da 

Grama. 

Art. 2º - O pagamento de tarifas referentes à concessão e obras 

nos cemitérios municipais de São Sebastião da Grama, 

constantes dos itens 1 a 10, do inciso III, do Anexo Único da Lei 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 3 de 38                                                                                                      sexta-feira, 29 de julho de 2022 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Municipal nº 119, de 13 de julho de 2022, que substitui o Anexo 

Único da Lei Municipal 1.470, de 17 de dezembro de 1993, 

poderá ser realizado, por opção do contribuinte, em até 12 (doze) 

parcelas mensais, sucessivas, iguais e fixas.  

§ 1º - Em caso de inadimplência ou mora, as parcelas não 

solvidas vencerão antecipadamente, com aplicação de multa no 

percentual de 10% sobre o saldo devedor, além de juros de mora 

equivalentes a 1% ao mês. 

§ 2º - O Adquirente inadimplente estará sujeito à inscrição na 

divida ativa municipal, bem como as medidas judiciais 

aplicáveis ao caso, além de perda da concessão adquirida, 

respeitado os dizeres da Lei. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 073, de 01 de julho de 2021. 

São Sebastião da Grama, 26 de julho de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO Nº 045, DE 26 DE JULHO DE 2022 

RETIFICA A EMENTA E O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 

039/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o erro de digitação contido na 

ementa e no artigo 1º do Decreto nº 039/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica retificada a ementa do Decreto nº 039/2022, 

somente no que se refere ao valor, conforme a seguir: 

Onde se lê: - “ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 411.500,00 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

Leia-se: - “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 753.500,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

Art. 2º - Fica retificado o caput do art. 1º do Decreto nº 

039/2022, somente no que se refere ao valor, conforme a seguir: 

Onde se lê: - “Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 411.500,00 

(quatrocentos e onze mil e quinhentos reais) que receberá a 

seguinte codificação no orçamento vigente: -”; 

Leia-se: - “Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 753.500,00 

(setecentos e cinquenta e três mil e quinhentos reais) que 

receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: -”. 

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições do 

citado Decreto (Decreto nº 039/2022), assim como os demais 

atos administrativos a ele relacionados. 

 Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de junho de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de julho de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 120, DE 28 DE JULHO DE 2022 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa ANDRESA CRISTINA 

BUZATTO-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 46.837.236/0001-88, para implantação de uma 

unidade industrial destinada ao comércio atacadista e varejista 

de mármore, granito, pedras decorativas e revestimento para 

construção, fabricação de produtos de marmoraria, uma área de 

terreno com 353,73 m² (trezentos e cinquenta e três metros e 

setenta e três centímetros quadrados), constituída pelo lote 

“01B” na Quadra “D”, localizado na Rua Amâncio de 

Vasconcellos DISTRITO INDUSTRIAL “PARQUE 

UNENORTE – UNIDADE EMPREENDEDORA NORTE”. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 038, de 30 de outubro de 2009, bem 

como em razão do parecer favorável da CEPEX/UNENORTE - 
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Comissão Especial de Planejamento, Implantação e 

Acompanhamento Empreendedor do Distrito Industrial “Parque 

Unenorte – Unidade Empreendedora Norte”, 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação de que trata este artigo 

deverá ser passada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 

data que o Município notificar a empresa para praticar tal ato. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

I - cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - encargos da beneficiária; 

IV - prazo para instalação do empreendimento; 

V - outras cláusulas que o Município julgar pertinentes 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 038, de 30 

de outubro de 2009, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 13 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 038, de 

30 de outubro de 2009, deverá ser transcrita na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias do Município, 

podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-las, se 

necessário, observando-se, para este fim, o disposto no artigo 43 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de julho de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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